
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 

 

Pregão Eletrônico/SRP nº 13/2014 

Etapa de Habilitação 

A Consulta ao SICAF, juntamente com as ocorrências encontradas e o Certificado de Registro 

Cadastral – CRC e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas estão publicadas no portal deste 

Poder, no endereço: 

http://www.tjam.jus.br/index.php?option=com_docman&task=cat_view&gid=1076&Itemid=659 

 

Segue a análise dos documentos de habilitação, incluindo certidão de falência e recuperação de 

crédito e atestado (s) de capacidade técnica das empresas proponentes que participam da fase de 

habilitação do Pregão Eletrônico/SRP nº 20/2014:  

 

 

Grupo/Item: Item 147 

Proponente: 00.571.116/0001-80 J. M. GRANDI - ME 

Result ado da análise dos docum ent os de habilit ação: 

 

1- Consulta ao SICAF comprova validade do cadastro até 19/08/2014. Há ocorrência do tipo 
multa, porém não constam impedimento de licitar nem vínculo com o serviço público. 

2- Estão validados os níveis de: Credenciamento, Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal 
Federal, Estadual e Municipal, com todas as certidões cadastradas dentro do prazo de 
validade. 

3- A qualificação econômico-financeira está válida até 30/06/2014 e apresenta índice de liquidez 
corrente de 2,98, não havendo necessidade de comprovação de patrimônio líquido 
especificado no item 15.3, “b” do Edital. 

4- A prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, especificada no item 15.3, 
“a” do Edital comprova-se através de emissão de CNDT válida até 08/11/2014. 

5- A certidão de falência e recuperação de crédito apresentada pela empresa comprova não 
constar registros de distribuições de pedidos de falências, concordatas, recuperações judiciais 
e extrajudiciais em nome da proponente. A certidão, emitida em 24/04/2014, está em 
conformidade com o Edital. 

6- O atestado de capacidade técnica apresentado informa que a proponente forneceu o 
material compatível à Prefeitura Municipal de Barretos-SP, estando de acordo com o 
solicitado no edital.  

 
Portanto, a empresa comprovou o atendimento às condições de habilitação 
especificadas na Cláusula Décima Quinta do Edital. 

 









CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: J. M. GRANDI - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.571.116/0001-80
Certidão nº: 40016709/2013
Expedição: 16/12/2013, às 09:21:12
Validade: 13/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que J. M. GRANDI - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 00.571.116/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
Jean Marcelo Grandi, como representante devidamente constituído de J. M. 
Grandi – ME doravante denominado [Licitante/Consórcio], declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo 
Licitante/Consórcio], e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 013/2014, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2014, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 
013/2014 quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 013/2014 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do 
Tribunal de Justiça do Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
Marialva – PR, 14 de maio de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Jean Marcelo Grandi 

RG nº. 4.420.545-9 – SSP-PR 
CPF nº. 714.458.039-68 

Administrador 



 

 
 
 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
 
 
 
 

A Empresa J. M. Grandi - ME, inscrita no CNPJ n°. 00.571.116/0001-80, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Jean Marcelo Grandi, portador da 

Carteira de Identidade No 4.420.545 – 9 – SSP – PR  e do CPF no  714.458.039-

68, DECLARA: 

1) para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital do 

Pregão Eletrônico/SRP nº. 013/2014-TJAM. 

2) a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

 

Marialva – PR, 14 de maio de 2014. 

 

 

 

 
 
 

Jean Marcelo Grandi 
RG nº. 4.420.545-9 – SSP-PR 

CPF nº. 714.458.039-68 
Administrador 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme

documentação apresentada para registro no SICAF e arquivada na UASG
Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

00.571.116/0001-80CNPJ / CPF:

Validade do Cadastro: 19/08/2014

J. M. GRANDI - MERazão Social / Nome:

EMPRESÁRIO INDIVIDUALNatureza Jurídica:

Unidade Cadastradora: 510695 - GERÊNCIA EXECUTIVA MARINGÁ/PR

Domicílio Fiscal: 76872 - Marialva PR

Código e Descrição da Atividade Econômica:

3299-0/99 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Endereço:

Rua Presidente Nereu Ramos 1261 - Marialva - PR

Consta

I -   Credenciamento

II -  Habilitação Jurídica

III -  Regularidade Fiscal Federal

IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/06/2014

Receita Municipal

VI – Qualificação Econômico-Financeira – Validade: 30/06/2014

Índices Calculados: SG = 10.47; LG = 2.98; LC = 2.98

Receita

FGTS

INSS

Validade:

Validade:

Validade:

21/09/2014

13/05/2014

21/09/2014

Ocorrência:

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis validados:

Validade: 22/05/2014

Legenda: documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Emitido em: 28/04/2014 às 11:20:26

CPF: 714.458.039-68 Nome: JEAN MARCELO GRANDI

Ass: ______________________________________________________________



 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Ref: Pregão Eletrônico nº 013/2014 
 

Dados da Proponente: 
Razão Social: J. M. Grandi - ME. 
Nome Fantasia: Big Band  
Endereço: Rua Presidente Nereu Ramos - Centro - Marialva – Paraná - CEP: 86990-000 
Fone/Fax: (44) 3232-1628 - E-mail: licitacao@chamego.com.br  
CNPJ 00.571.116/0001-80. Est. Nº. 90160023-61 / Insc. Mun. /ISS (alvará) 651507  
Banco do Brasil - Banco 001 – Agência 2278-0 - Conta Corrente 5555-7 
 

Vimos pelo presente submeter à apreciação de V. Sª. (s) os nossos  preços para mercadorias conforme    
descrição a seguir: 

 
 

Item Descrição do Produto Quant. Marca 
Modelo 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total R$ 

147 Mastro bandeira 
Detalhamento do item: 
Mastro luxo em madeira, forrado com 
veludo nas cores predominantes da 
bandeira, acompanhado de pedestal 
(base) individual envernizado e formato 
circular, com canopla de metal para 
encaixe do mastro. 
Material (lança): madeira 
Material (base e mastro): madeira. 
Altura: 2,20cm. 
Diâmetro base: 30cm. 
Acabamento: envernizado. 
Obs.: para ambiente interno 

12 Chamego 
Brasileiro 

182,50 
(cento e 
oitenta e 

dois reais 
e 

cinquenta 
centavos) 

2.190,00 
(dois mil 
cento e 
noventa 

reais) 

VALOR TOTAL--------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 2.190,00 
(Dois mil cento e noventa reais) 

 
 

Nos preços propostos estão  inclusas todas as despesas de fretes, embalagens, seguros, impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, assistência técnica durante o período de garantia e todas as 
demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de Entrega: 40 (quarenta) dias. 
 
Prazo de garantia: 12 (doze) meses. 
 



 

 DO REPRESENTANTE LEGAL:  

Nome: Jean Marcelo Grandi - Função: Administrador - Data de Nascimento: 30/11/1969 –  

RG Nº. 4.420.545-9 – SSP/PR  -  CPF Nº. 714.458.039-68  

Estado Civil: Casado  Escolaridade: Ensino Superior Completo 

Endereço: Avenida Rui Barbosa  Nº. 310, Apto. 71 – Edifício Dona Ester – Centro - Marialva / PR –  

CEP: 86990-000 - Fone/ Fax: (44) 3232-1628 - E-mail: licitacao@chamego.com.br 

 
 
 
 
Marialva – PR, 14 de maio de 2014. 
 
 
 

 
 
 
 

Jean Marcelo Grandi 
RG nº. 4.420.545-9 – SSP-PR 

CPF nº. 714.458.039-68 
Administrador 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme

documentação apresentada para registro no SICAF e arquivada na UASG
Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

00.571.116/0001-80CNPJ / CPF:

Validade do Cadastro: 19/08/2014

J. M. GRANDI - MERazão Social / Nome:

EMPRESÁRIO INDIVIDUALNatureza Jurídica:

Unidade Cadastradora: 510695 - GERÊNCIA EXECUTIVA MARINGÁ/PR

Domicílio Fiscal: 76872 - Marialva PR

Código e Descrição da Atividade Econômica:

3299-0/99 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Endereço:

Rua Presidente Nereu Ramos 1261 - Marialva - PR

Consta

I -   Credenciamento

II -  Habilitação Jurídica

III -  Regularidade Fiscal Federal

IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/06/2014

Receita Municipal

VI – Qualificação Econômico-Financeira – Validade: 30/06/2014

Índices Calculados: SG = 10.47; LG = 2.98; LC = 2.98

Receita

FGTS

INSS

Validade:

Validade:

Validade:

21/09/2014

03/06/2014

21/09/2014

Ocorrência:

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis validados:

Validade: 22/05/2014

Legenda: documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Patrimônio Líquido: R$ 0,00

Emitido em: 19/05/2014 às 09:54:54

CPF: 417.049.242-00 Nome: EDIMIR CORDOVIL SIQUEIRA

Ass: ______________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Relatório de Ocorrências

Fornecedor:
Situação:

00.571.116/0001-80 -  J. M. GRANDI - ME
Cadastrado

UASG: GEX/MARINGA/PR - GERÊNCIA EXECUTIVA MARINGÁ/PR

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II

UASG: JFSC - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - SC
Motivo: Inexecução Total ou Parcial do Contrato

Órgão/Entidade Sancionador: JUSTICA FEDERAL

Data Aplicação: 26/02/2013 Valor da Multa:R$ 210,00

Número do Processo: 12.3.000007417-9

ARP 59/2011Número do Contrato:

Descrição/Justificativa:

"Considerando os elementos expostos na instrução formalizada pela Seção de Compras e Licitações sob o nº
1249811, ratificada pelo Diretor da Secretaria Administrativa e.e., DECIDO aplicar a penalidade de MULTA à
empresa J.M. GRANDI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 00.571.116/0001-80, na importância de R$ 210,00
(duzentos e dez reais), com fulcro no item 15.1.c do Edital de Pregão nº 61/2011, bem como com fundamento no
art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93 (...)".

Emitido em: 19/05/2014 às 09:55:27 1

CPF: 417.049.242-00 Nome: EDIMIR CORDOVIL SIQUEIRA




